33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 11.11.2025

PROJETO DE LEI 1149/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 258

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Cássio Gois para proceder ao parecer. Não. Solicito ao Deputado Eyder Brasil, que está requerendo a relatoria do projeto 1149/2025, para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. EYDER BRASIL - Presidente, obrigado por nos permitir relatar esse parecer. 
Projeto de Lei 1149/2025, do Poder Executivo, Mensagem 258, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 1.373.055,17, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança Pública — Funesp.”. 
Esse recurso, desta monta, visa atender a nossa Politec, a nossa Polícia Científica, uma vez que a modernização que ocorrerá com base nesse valor ajudará a nossa Politec, que é uma das polícias mais resolutivas do Brasil, a continuar avançando nesse tema, a continuar avançando na resolutividade dos inquéritos policiais. 
E nós ficamos muito felizes, o Domingos Sávio entrou em contato conosco, fizemos contato com o nosso Presidente, já pautamos nesta tarde.
Ao Projeto de Lei 1149/2025 o meu parecer, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes, é favorável, pois preenche todos os requisitos legais, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Eyder Brasil. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


